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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBERI
Avenida General Flores da Cunha, 831 – Centro – CEP 98380-000
Fones: 55.3746.1122 e 55.3746.1127
Email: compras@pmseberi.com.br
Site: www.pmseberi.com.br
CNPJ 87.613.196/0001-78




[bookmark: _Hlk165032431]PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 58/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2026



 	ADILSON ADAM BALESTRIN, Prefeito Municipal de Seberi, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Artigo 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, DISPENSA a licitação para a contratação de reforma e recuperação estrutural de toca do coelho gigante revestida em fibra de vidro, destinada à utilização como elemento temático de ornamentação da praça pública durante as comemorações alusivas à Páscoa do ano de 2026 no Município de Seberi – RS.
	Fornecedor: 3064 - JD FIBRA ARTES LTDA

	Sem Lote

	Item
	Produto
	Unidade
	Quantidade
	Expectativa de consumo anual
	Unitário (R$)
	Valor Total (R$)

	1
	REFORMA DE TOCA DE COELHO GIGANTE CONFORME ESPECIFICADO E ALINHADO NOS DOCUMENTOS EM ANEXO (COTAÇÃO/PROPOSTA)
	SERV
	1
	-
	15.850,00
	15.850,00

	


	Total do Fornecedor:
	R$15.850,00

	
	Total do Adjudicado para o Recurso:
	R$15.850,00






1. JUSTIFICATIVA
A Administração Pública Municipal possui, entre suas atribuições institucionais, a responsabilidade de promover ações que contribuam para o fortalecimento da identidade cultural, social e comunitária do Município, bem como fomentar iniciativas que incentivem a convivência social, a valorização das tradições e o embelezamento dos espaços públicos. Nesse contexto, as celebrações alusivas à Páscoa constituem evento tradicional no calendário cultural do Município de Seberi, representando momento de significativa relevância simbólica, cultural e social para a comunidade local, especialmente para crianças e famílias que participam das atividades comemorativas promovidas pela municipalidade.
A Praça Municipal, enquanto espaço público de convivência coletiva e ponto central de realização das atividades comemorativas, é tradicionalmente utilizada para a realização de ornamentações temáticas alusivas à data, com o objetivo de proporcionar ambiente acolhedor, lúdico e visualmente atrativo à população. Dentre os elementos decorativos utilizados ao longo dos anos, destaca-se a estrutura conhecida como “toca do coelho gigante”, confeccionada em fibra de vidro, a qual se consolidou como peça central da ambientação temática, sendo amplamente reconhecida pela comunidade e frequentemente utilizada como cenário para registros fotográficos e atividades recreativas durante o período festivo.
Contudo, considerando o uso recorrente do referido elemento decorativo em anos anteriores, bem como a exposição contínua a fatores climáticos, intempéries e desgaste natural decorrente do tempo e da manipulação durante as montagens e desmontagens das decorações temáticas, verifica-se a necessidade de realização de serviços especializados de reforma e recuperação estrutural da referida peça. Tal intervenção torna-se indispensável para restabelecer as condições adequadas de conservação, segurança e apresentação estética do objeto, assegurando que o mesmo possa continuar sendo utilizado de forma apropriada nas ações de ornamentação pública promovidas pelo Município.
A ausência da devida reforma da estrutura poderá comprometer não apenas o aspecto visual e temático da ornamentação planejada para a celebração da Páscoa de 2026, mas também poderá gerar riscos relacionados à integridade física do objeto, especialmente em razão de eventuais fragilidades estruturais decorrentes do desgaste acumulado. Dessa forma, a realização de serviço especializado de reforma mostra-se medida necessária para preservar o patrimônio público existente, prolongar a vida útil do objeto e garantir sua utilização segura e adequada durante as atividades comemorativas.
Sob a perspectiva do interesse público, a contratação pretendida revela-se medida adequada e proporcional, uma vez que a recuperação de estrutura já existente representa alternativa mais econômica e eficiente em comparação à aquisição de nova peça decorativa de grande porte, permitindo ao Município otimizar os recursos públicos disponíveis, em observância aos princípios da economicidade, da eficiência e da boa gestão administrativa previstos na Lei nº 14.133.
Ademais, considerando que o valor estimado da contratação se enquadra dentro dos limites estabelecidos para contratações de pequeno valor, a formalização da despesa poderá ocorrer por meio de contratação direta, com fundamento no artigo 75, inciso II, da referida legislação, instrumento que visa conferir maior celeridade e eficiência às demandas administrativas de menor vulto, sem prejuízo da observância dos princípios que regem a Administração Pública.
Dessa forma, a contratação do serviço de reforma da toca do coelho gigante revestida em fibra de vidro apresenta-se como medida necessária para assegurar a adequada realização das atividades de ornamentação da Praça Municipal durante as comemorações da Páscoa de 2026 no Município de Seberi – RS, contribuindo para a valorização das tradições locais, o fortalecimento do convívio comunitário e a adequada utilização e preservação do patrimônio público.

2. OBJETO
O presente Documento de Formalização de Demanda tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de reforma e recuperação estrutural de toca do coelho gigante revestida em fibra de vidro, destinada à utilização como elemento temático de ornamentação da praça pública durante as comemorações alusivas à Páscoa do ano de 2026 no Município de Seberi – RS. A contratação contempla a execução de serviços técnicos necessários à restauração do objeto decorativo existente, compreendendo a recuperação estrutural da peça, reparos em eventuais fissuras, trincas ou deformações, recomposição das superfícies danificadas, lixamento, preparação e acabamento final adequado, incluindo pintura e demais procedimentos necessários para restabelecer as condições estéticas, estruturais e funcionais da estrutura.
Sob a perspectiva da solução técnica, a reforma da estrutura existente apresenta-se como alternativa mais adequada, considerando que a peça já integra o acervo de elementos decorativos utilizados pelo Município em eventos temáticos, possuindo características dimensionais e estéticas que se harmonizam com a proposta de ambientação adotada nas celebrações pascais realizadas nos anos anteriores. A intervenção técnica visa restaurar integralmente as condições físicas do objeto, assegurando que este possa ser novamente utilizado de forma segura e visualmente adequada, preservando suas características originais e garantindo sua plena funcionalidade para a finalidade a que se destina.
Do ponto de vista econômico, a adoção da solução baseada na recuperação da estrutura existente revela-se significativamente mais vantajosa para a Administração Pública, na medida em que evita os elevados custos associados à aquisição de uma nova estrutura decorativa de grande porte, que demandaria maior dispêndio de recursos públicos, além de possíveis custos logísticos adicionais relacionados ao transporte, montagem e adaptação ao espaço físico da praça pública. Assim, a reforma do objeto existente permite ao Município otimizar a utilização de seu patrimônio e promover a adequada gestão dos recursos financeiros disponíveis, em consonância com os princípios da economicidade e da eficiência que regem a Administração Pública.
Considerando o ciclo de vida do objeto, a realização de serviços especializados de manutenção corretiva e revitalização estrutural contribui diretamente para a ampliação da vida útil da peça decorativa, possibilitando sua reutilização em futuras edições das festividades temáticas promovidas pelo Município. A adoção dessa medida preventiva e corretiva evita a deterioração progressiva da estrutura e reduz a necessidade de substituições prematuras, promovendo maior sustentabilidade na gestão do patrimônio público.
Ademais, a execução do serviço deverá observar técnicas adequadas de reparação em estruturas confeccionadas em fibra de vidro, material que exige procedimentos específicos de tratamento, preparação e acabamento para garantir a durabilidade, resistência e segurança da peça após a intervenção. Nesse sentido, a empresa contratada deverá possuir capacidade técnica para realizar os serviços de forma adequada, assegurando que o objeto reformado apresente condições estruturais e estéticas compatíveis com sua utilização em espaço público aberto, sujeito à exposição a fatores climáticos e ao contato com visitantes durante o período de exposição decorativa.
Portanto, a solução proposta por meio da contratação do serviço de reforma da toca do coelho gigante em fibra de vidro revela-se tecnicamente adequada, economicamente vantajosa e alinhada ao interesse público, pois permite preservar o patrimônio decorativo do Município, garantir a qualidade da ornamentação temática planejada para as festividades de Páscoa de 2026 e assegurar o uso eficiente e responsável dos recursos públicos, em conformidade com os princípios estabelecidos pela Lei nº 14.133.

3. REQUISITOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO
A execução do objeto deverá observar condições técnicas adequadas à natureza do serviço pretendido, considerando tratar-se de intervenção destinada à reforma e recuperação estrutural de peça decorativa confeccionada em fibra de vidro, material que exige procedimentos específicos de manuseio, preparação e acabamento para assegurar a qualidade e a durabilidade da intervenção realizada. Nesse sentido, a empresa contratada deverá possuir capacidade técnica para executar serviços de manutenção e restauração em estruturas similares, utilizando métodos e materiais apropriados que garantam a recomposição adequada da integridade física do objeto, respeitando suas características estruturais e estéticas originais.
No que se refere às condições de execução, os serviços deverão contemplar, sempre que necessário, a realização de inspeção prévia da estrutura existente, identificação de eventuais fissuras, trincas, desgastes ou deformações decorrentes do uso e da exposição às intempéries, bem como a adoção das medidas corretivas adequadas para a recuperação integral da peça. A execução deverá compreender a preparação das superfícies, recomposição das partes danificadas com materiais compatíveis com a fibra de vidro, lixamento, aplicação de camadas de proteção e acabamento final mediante pintura ou tratamento superficial adequado, de modo a restabelecer plenamente as condições estruturais e estéticas da peça.
Quanto às exigências técnicas e padrões mínimos de qualidade, os serviços deverão ser executados de forma a garantir acabamento uniforme, resistência mecânica adequada e aderência satisfatória dos materiais aplicados, evitando imperfeições visuais, falhas estruturais ou qualquer tipo de irregularidade que possa comprometer a aparência ou a estabilidade da peça durante sua utilização em espaço público. A intervenção deverá resultar em estrutura visualmente harmônica, com acabamento compatível com a finalidade decorativa do objeto e com as condições de exposição previstas durante o período das festividades.
No tocante aos requisitos de qualidade e durabilidade, a execução do serviço deverá assegurar que a estrutura reformada apresente resistência adequada às condições ambientais externas, incluindo exposição à radiação solar, variações climáticas e eventual contato com visitantes durante o período de ornamentação. Os materiais utilizados na recuperação deverão possuir propriedades compatíveis com o material original da peça, garantindo adequada aderência, estabilidade estrutural e preservação das características físicas da estrutura ao longo do tempo.
No que diz respeito à compatibilidade, todos os insumos, resinas, massas, tintas e demais materiais empregados no processo de reforma deverão ser tecnicamente apropriados para aplicação em superfícies de fibra de vidro, evitando reações químicas adversas, descolamentos ou degradação prematura do acabamento. A empresa contratada deverá observar boas práticas de execução, assegurando que o serviço seja realizado com técnicas apropriadas e com o devido cuidado na preservação das características dimensionais e visuais da peça.
Por fim, no que concerne aos requisitos de segurança, a estrutura reformada deverá apresentar estabilidade suficiente para sua exposição em espaço público, não podendo apresentar arestas cortantes, partes soltas, fragilidades estruturais ou qualquer elemento que possa representar risco à integridade física dos usuários da praça. Dessa forma, a execução do serviço deverá priorizar não apenas a recuperação estética da peça decorativa, mas também a garantia de sua segurança estrutural, assegurando que o objeto possa ser utilizado de forma adequada durante as atividades de ornamentação pública promovidas pelo Município.

4. CONTRATAÇÃO
Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, cujos orçamentos correspondem a valores com menos de 6 (seis) meses de antecedência.
JD FIBRA ARTES LTDA;
MARCOS ANTONIO KUYAWA;
MARCIA PAISAGISMO LTDA.
Justificativa da cotação nos referidos fornecedores:
A realização de pesquisa de preços constitui etapa indispensável para a adequada instrução dos processos de contratação pública, tendo como finalidade subsidiar a Administração na formação de estimativa de despesa compatível com os valores praticados no mercado, bem como assegurar que a futura contratação observe os princípios da economicidade, da razoabilidade e da vantajosidade para o interesse público. Nesse sentido, a Administração Municipal procedeu à busca de referências de preços junto a fornecedores que atuam em atividades compatíveis com o objeto pretendido, especialmente empresas que desenvolvem serviços relacionados à manutenção, recuperação, restauração e acabamento em estruturas confeccionadas em fibra de vidro ou materiais similares.
A escolha dos fornecedores consultados para fins de obtenção das cotações levou em consideração a compatibilidade entre as atividades desenvolvidas pelas empresas e a natureza específica do serviço pretendido, uma vez que a reforma de estruturas em fibra de vidro demanda conhecimentos técnicos específicos, bem como o emprego de materiais e procedimentos apropriados para garantir a correta recuperação da peça. Assim, foram priorizadas empresas que possuem experiência ou atuação no segmento de serviços de reparação, restauração ou manutenção de estruturas decorativas, esculturas, peças temáticas ou artefatos confeccionados com materiais compósitos.
Além disso, buscou-se selecionar fornecedores que, dentro das possibilidades disponíveis à Administração, demonstrassem aptidão para atender às demandas relacionadas à execução do serviço, considerando aspectos como disponibilidade técnica, compatibilidade de atuação profissional e viabilidade de atendimento à necessidade apresentada pelo Município. Tal procedimento visa garantir que os valores obtidos na pesquisa de preços reflitam, de forma razoável e fidedigna, a realidade de mercado para serviços de natureza semelhante, evitando distorções que possam comprometer a correta estimativa do custo da contratação.
Importa destacar que, em contratações de menor vulto realizadas com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133, a pesquisa de preços assume papel ainda mais relevante como instrumento de verificação da vantajosidade da contratação direta, permitindo à Administração avaliar a compatibilidade entre os valores apresentados pelos fornecedores e os preços praticados no mercado para serviços de natureza equivalente.
Dessa forma, a consulta a fornecedores com atuação relacionada ao objeto pretendido revela-se procedimento adequado e suficiente para subsidiar a estimativa de despesa da contratação, assegurando que a Administração disponha de parâmetros razoáveis para a tomada de decisão administrativa e para a formalização da contratação em conformidade com os princípios que regem a gestão pública.

5. OUTROS FATORES RELEVANTES QUE LEVARAM À ESCOLHA DO CONTRATADO
A definição do fornecedor a ser contratado para a execução do serviço pretendido levou em consideração não apenas o critério econômico relacionado à compatibilidade do valor apresentado com os preços praticados no mercado, mas também outros fatores relevantes que contribuem para a adequada satisfação do interesse público e para a segurança da execução contratual. Nesse contexto, foram analisados aspectos relacionados à capacidade técnica do fornecedor, à experiência na execução de serviços similares, bem como à viabilidade prática de atendimento da demanda dentro das condições necessárias para a adequada realização da ornamentação temática programada para as comemorações da Páscoa de 2026 no Município de Seberi – RS.
Entre os elementos considerados pela Administração, destaca-se a compatibilidade das atividades desempenhadas pelo fornecedor com a natureza específica do objeto pretendido, especialmente no que se refere à execução de serviços de manutenção, recuperação ou restauração de estruturas confeccionadas em fibra de vidro ou materiais semelhantes. Tal compatibilidade revela-se fator relevante para assegurar que o serviço seja executado com as técnicas adequadas, utilizando materiais apropriados e observando padrões de qualidade compatíveis com a finalidade decorativa e estrutural do objeto a ser reformado.
Outro fator relevante considerado refere-se à viabilidade de atendimento da demanda dentro do prazo necessário para a preparação das ornamentações alusivas às festividades pascais promovidas pelo Município. Considerando que a peça decorativa reformada integra o conjunto de elementos utilizados na ambientação temática da praça pública durante o período comemorativo, torna-se essencial que o serviço seja executado com eficiência e dentro de prazo compatível com o cronograma de organização das atividades previstas pela Administração Municipal.
Ademais, foram considerados aspectos relacionados à confiabilidade do fornecedor, à sua disponibilidade para execução do serviço e à adequação das condições apresentadas para atendimento da demanda específica do Município, fatores que contribuem para reduzir riscos relacionados à execução contratual e para assegurar maior previsibilidade quanto à entrega do objeto contratado em condições satisfatórias de qualidade e funcionalidade.
Importa destacar que a escolha do contratado foi realizada em consonância com os princípios que regem a Administração Pública e com os parâmetros estabelecidos pela Lei nº 14.133, especialmente no que se refere à busca da proposta mais vantajosa para a Administração, à observância da razoabilidade dos preços praticados no mercado e à adoção de critérios que assegurem a adequada execução do objeto pretendido.
Dessa forma, a escolha do fornecedor mostra-se justificada não apenas pela compatibilidade do valor apresentado, mas também pelos fatores técnicos, operacionais e administrativos que demonstram a capacidade de atendimento da demanda de forma eficiente e adequada, contribuindo para a correta realização das atividades de ornamentação pública planejadas para as comemorações da Páscoa de 2026 no Município de Seberi – RS.

	Empresa fornecedora
	Preço Total

	JD FIBRA ARTES LTDA
CNPJ n° 11.520.199/0001-03
	R$15.850,00



Para o pagamento dos itens acima referidos, serão utilizados recursos através de dotações orçamentárias Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, conforme a seguir:

Órgão: 5 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
Unidade nº: 4 - Fundo Municipal da Cultura e Departamento de Artes e Projetos Culturais
Projeto/Atividade: 2024 - Atividades Culturais e de Lazer
Dotação reduzida: 363
Elemento de despesa: 33390390000000000000
 Recurso Vinculado – Descrição do vínculo: 15000001

Em vista do exposto, o procedimento está em estrita conformidade com o Princípio Básico da Legalidade, e se enquadra no Artigo 75, Incisos II da Lei Federal nº 14.133/2021, o valor de R$15.850,00, fica aquém do limite de licitação ora vigente.  




Prefeitura Municipal de Seberi/RS, 11 de março de 2026.







Assessoria Jurídica


R. h. 
Diante do exposto, cumpridas as formalidades legais do Artigo 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, autorizo a realização da despesa conforme enquadramento, na forma da legislação em vigor.



Prefeitura Municipal de Seberi/RS, 11 de março de 2026.



Adilson Adam Balestrin
Prefeito Municipal
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